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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 042/2023.  

 

 

 

 

   

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE MASSARANDUBA – 

PB, FRANCISCO PEDRO DE LIMA, no exercício de suas atribuições legais, conforme lhe 

são conferidas pelo Artigo 57 da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO, as disposições da Lei Complementar Federal nº 64, de 18 de 

Maio de 1990, bem como as disposições das Resoluções do Egrégio Tribunal Superior 

Eleitoral, que tratam as Eleições; 

CONSIDERANDO, o Regime Jurídico de Massaranduba, PB, no Artigo nº 68. Inciso 

IV; 

CONSIDERANDO, o pedido de desincompatibilização protocolado na Secretaria de 

Administração; 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA A TITULO DE 

DESINCOMPATIBILIZAÇÃO ao Servidor Público Municipal CLAUDEMIR ALVES 

DE SOUSA, matricula nº 00605, RG nº 2694461/SSP-PB, CPF nº 039.838.444-48, do cargo 

de Técnico em Enfermagem por estar concorrendo a pleito eletivo na esfera Municipal nas 

Eleição Suplementar de 2023. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.  

Cumpra-se. Publique-se.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Massaranduba, PB, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

Dispõe sobre a Licença para Atividade Política de 

servidor do Poder Executivo Municipal para 

candidato eletivo no Pleito Eleitoral – Eleição 

Suplementar 2023. 
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